
Sl«<POMOU0^

of- l}SSjto - 2^/of
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (441 3518-5077 - CEP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjosepochapski@camaracm.com.br

http://pro1josepochapski.blogspot.com/

PlOtOCOÍO

REQUERIMENTO

Gíii;an!po
UW1,NIMIDADE maioria •

APROVADO POR 7^ é

i

REJEITADO J
j RETIRADO — 1

1
/ / PRESIDENTP

QV^IA li-Q

pjí Oi-

J5\CB.

prií."sTCCOLáijA

O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Art.

137, III, do Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, para que seja remetido

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando as

seguintes informações:

• Quais os motivos que impediram a reforma e a modernização da

quadra de esportes do Jardim Aeroporto?

Justificativa

Segundo o jornal ''Gazeta do Centro Oeste", edição de 13 de março de 2008, diz:

Quadra de Esporte do Jardim Aeroporto de Campo Mourão passará por
reformas e modernização nos próximos meses. O contrato foi assinado dia 29
de fevereiro pela Prefeitura Municipal de Campo Mourão juntamente com os
representantes do bairro, o gerente da Caixa Econômica Rubens Vieira Lopes e
a empresa responsável pela obra Arquiplan Arquitetura Ltda representada por
Edson Silva Ferreira.

Através da emenda do Deputado Federal Hermas Parcianello Frangão a quadra
receberá um beneficio no valor de R$ 100.000,00 mais a contrapartida d
Município no valor de R$ 52.284,60 totalizando um valor de R$125.254,60.
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Dentre as modernizações que serão realizadas estão: fechamento lateral da
Instalação de arquibancadas nos dois lados da quadra. Será construído
vestiários para o público feminino e masculino, e todo trabalho de infra-
estrutura. O piso e a cobertura será aproveitados sendo apenas revitalizado.
Para o Prefeito Nelson Tureck essa obra proporcionará lazer para os moradores
do Jardim Aeroporto. Além disso um trabalho com as crianças será realizado
naquela localidade, com professores e orientadores proporcionando para o
público infantil a prática de esportes."

SALA DAS SESSÕES, em 8 de setembro de 2010.

'h-PROF^JO CHAPSKI



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-,

SOBRE A MATÉRIA:

X/não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Nã(;

) Sj/1, Conforme anexo

QlZANTO A PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) l^ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovOTo (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

Qi/aNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

;) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 22 de SetembrO/,de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; XÒ/0'j 12010.

) Indicação n°
) Indicação Legislativa n"

(X) Requerimento
) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

/2010
^/2010

^QiJo /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda à L.O.M. n°
( ) Moção n"

^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconslilucionaltdade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^ ^ /2010.

\) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

. ò da Silva
, dopi^/lamentar
ab(ypY29.391


